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BOQUIâÂ
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/MB/SE No 84912022

Boquim, 30 de Dezembro de2022

Aprecia.se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 0512023,

encaminhado pela comissão permanente de Licitação de compras e serviços Do Fundo

Municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Boquim/sE, através da comunicação

lnterna no 44612022, rcferente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitação'

visando a contratação do senhor Raimundo chagas de souza para a locação de

imóvel localizado na Rua Gamilo calazans, So,neste Município para funcionamento do

centro de Atenção psicossocial - CAPS, solicitado solicitado através do Fundo Municipal

de Saúde deste MunicíPio.

| - Das Considerações lniciais

Registre.sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3Sda

Lei n.o 8.666/93, advertindo que Íicará sob a responsabilidade da comissão Permanente

de Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipar de Boquim/sE receber'

examinar e iurgar todos os documentos e procedimentos rerativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não Íaz parle das atribuições do controle lnterno a

análise a@rca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabifidade dos administradores púbricos. Ao Departamento Municipar de controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

o Departamento Municipal de controle lnterno ratifica a dotação orçamentária
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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

infoimada acostada aos autos às fls.13.

Frisê-se que por se tratar de despesa que somente será executada no
exercício de 2023 e a real necessidade de se preparar antecipadamente.
considerando principalmente a continuidade dos servicos essenciais à populacão.

este DeDartamento de Controle lnterno atestou as mesmas a época em que a Lei
Orcamentaria Anual - LOA ainda não estava aprovada. o que apenas foi
concretizada no dia 28 de dezembro de 2022. desta feita as Secretarias solicitantes
deverão r/adeouar as de des e devidos hos de
acordo com a referida Lei de No í007/2022 que suÉirá seus efeitos no exercício de
2023.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Gonstituição Federal de í988:

Art. 167. Sâo vedados:

t. ..1

ll - a realizaçâo de despesas ou a assunçâo de obrigaçÕes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no4.320/í964: 
^Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos

créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:
Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, náo
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
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lll - Da Publicação

AConstituiçãoFederaldelgSs,emseuart'37'alocacomoumdosprincípios

basirares da Administração púbrica a puBLrCrDADE. Tar referência aponta para a

necessidade de que oS atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos náo praticarem seu misfe r paÍa satisfação pessoal' mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração'

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

v

\-,

sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõeoartigo16daLeiFederalno3.666/g3,aseguirtranscrito:

Art.39Alicitaçãodestina-seagarantir.aobservânciadoprincípio
constitucionat Oa isonà.'a " 

sáeçao .da .proposta,T?i:-u:19jot"
oata a administraçã" " "'pô"Éo 

do dêsenvolvimento nacional

§!iláü ;;;ã-;r*;Jáãà e' jutsada em estritia conformidade

com os princÍpios uâãi*"ãã bialúade' da impessoalidade' da

moralidade, da igiãúãá", oã publicidade' da probidade

administrativa, o" ,];",rãdo ao instrumento convocatÓrio' do

iulqamento objetivo ; à* dã lhes sáo correlatos. Redacão dada
'pe-ta 

Lei no 12.349. de 20101'

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente' em Órgão de

divulgaçáo oficiat ou 
"ri õúãoio de.avisos de amplo acesso pÚblico,

; ;iãê" de todas ,í àohipr"r fe[e s pela Administração Direta ou

lndireta, de maneira " "ràiinát 
a identificação do bem comprado'

;;u pãb unitário, a úantidade adquirida' o nome do vendedor e o

valor total Oa operaçao, podendo ser aglutin?g?t 9o' itens as

àãrprr. feitas com Oiàpenda e inexigibilidade de licitação.

AtendendoasdisposiçõesdaLegislaçãovigenteinformada,semprejuízode

outras que tragam maior pubricidade dos atos administrativos, recomendamos a

pubricação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem preiuizo do encaminhamento das infomações ao

sistema de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe - SAGRES'
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lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de Iicitaçâo

encontra respaldo no art. 24,X, da LLCA, abaixo transcrito:

A/r. 24. É dispensável a licitação:

tI

X - para a compra ou locaçâo de imóvel destinado ao atendimentoÂ
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia; (grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos aÍL.27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se ouê e Íia solicitante realize e co mediante a

apresentação de iustificativa em que demonstre que a contratada é detentora da oferta

mais vantajosa e que comprove o oreco a ser dispendido com a contratacão em tela.

sem prejuízo da avaliacão prévia do inciso X do art. 24. conforme preceitua o art. 26 da r\
LLCA. senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4 do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situaçÕes de inexigibilidade referidas no
alt.25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8s desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaçáo e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiçáo paa a eficácia dos atos. (Redacâo dada
oela Lei no 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O proceaso de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

t...I

| - caracterização da situaçâo emergencial, calamitosa ou de
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a
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dispensa, quando for o caso; (Redacão dade pela Lei

no í3.500. de 20í7)
ll - razâo da eàcolha do fornecedor ou executiante;

lll - justiÍicativa do preço. (grifei)

Ademais que a Secrêtaria solicitante deverá apenas prosseouir com o

f"ito 
"oós 

a verificacão e comprovação nos autos de saldo suficiênte ouê suDofu

tod" a despesa em consonância com os dispositivos trânscritos no item "dohGão

or""r"ntári",' " "orpl"r"nt 
rr"nt" o" 

"tt. 
70 " 

í4 d" L"i no 8.666/93 " ="o'itv citados:

\-/

Art.7e As licitações para a execuçáo de obras e para a prestação

dà serviços oUeOeceiao ao disposto neste artigo e, em particular, à

seguinte seqüência:

t ..I

§ 2e As obras e os sewiços somente poderão ser licitados
quando:

t.1

Iil - houver previsão de recurcos orçamentários que assegurem

o pagamentô Oas obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a

se'reõ executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma comora será feita sem a adequada

caracerizaçao de seu objeto e indicação dos recuÉos
orçamentáiios para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

reáponsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 29 de Dezembro de 2022 a Comissão Permanente de

Licitação, encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação

interna no 44612022para análise técnica a documentação:

Técnico de Vistória emitido pelo Engenheiro civil
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CREA:270 4162166Rogério Jânio Dias de Freitas em 21de dezembro 

ô

de2022, fls. 000001 a 000005;

o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Bens tmóveis para

fins de aluguel, fls. 000006;

o Justificativa da secretiaria solicitante, fls.00007 a 000009; ._,r

o Mensagem do Projeto de Lei orçamentária -LoA para 2023, fls.000009

a 000011;

. Cópia do QDD do Fundo Municipal de Saúde, f1s.000012;

o Solicitação de Despesa no 231812022, fls 000013;

o certidões Negativas De Débitos perante As Fazendas Federa!,

Estadual E Municipal, e Trabalhista, fls 000014 a 000017;

o Documentos Pessoais do locador e documentação do imóvel, fls.

000018 a 000025;

o Portaria No 00412022 Da comissão permanente De

Licitações,fls. 000026 ;

o Minuta do Contrato , fls. 000027 a 000029;

o Justificativa Da Dispensa De Licitação Elaborada Pela Comissão De

Licitações,fls.000030 a 000031 ;

o comunicado interno no 444u022 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer ra
jurídico, as f|s.000032;

o Parecer Jurídico no g11l2022,expedido em 29 de dezembro de 2o2z

pela Procurador Geral do Município Marcelo de Jesus santos,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual, as f1s.000033 a 000036;

o comunicado interno no 446u022 encaminhando o processo a

Controladoria Geraldo Município para análise e emissão de parecer, as

f1s.000037;

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o
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procedimento com ressalva Para:

o Ausência de Declaração da senhora Raimundo chaqas de souza'

demonstrandointeressenalocaçãodoimóvel;

o Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

. durante todo o procedimento, conforme art. 55, xlll da LLCA;

.oAutenticartodadocumentaçãoemcópia(cartorioou..conferecom

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico'

Vl - Da Gonclusão

Anteoexposto,opinaoDepartamentoMunicipaldecontrolelnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade superior

para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo'

Municipal
01012021
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